
�����������	�
��� �����	�	�������	�	��������	�	��������

����������� �!���"����� �!#�$!%��� ��&�"���'�(��!���)�&��*(�&�+ "��,�+���+��,- %.�&��,���# +*��$�� ,$����'�/��.�(,(�&�+ "��*�0���
0.�1 ���
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QUADRO RESUMO 13/04/2023

Tabela Item Forma de Incidência Tarifa Deliberação - DG5 Tarifa Equivalente - TEQ Taxa de Desconto (%)
Tabela I 2 Tarifa variável, pela tonelagem de porto bruto da embarcação (TPB / DWT):
Tabela I 2.1 Para operações de longo curso: -
Tabela I 2.1.1 De carga geral ou de projeto, solta. 3,62                                            -                                             0,0%
Tabela I 2.1.2 De carga geral, conteinerizada. 0,97                                            -                                             0,0%
Tabela I 2.1.3 De granéis sólidos. 9,98                                            4,77                                           -52,2%
Tabela I 2.1.4 De granéis líquidos 1,54                                            0,86                                           -44,0%
Tabela I 2.1.5 De petróleo, de seus derivados ou outros combustíveis. -
Tabela I 2.1.5.1 Petróleo 1,43                                            0,56                                           -61,0%
Tabela I 2.1.5.2 Derivados de petróleo ou outros combustíveis 2,86                                            1,71                                           -40,2%
Tabela I 2.1.6 De embarcações do tipo roll-on roll-off. 0,20                                            -                                             0,0%
Tabela I 2.1.7 De embarcações de turismo ou de transporte de passageiros. 0,72                                            -                                             0,0%
Tabela I 2.1.9 Com outros fins ou que não movimentam carga, inclusive fundeio para abastecimento. 0,66                                            0,20                                           -69,6%
Tabela I 2.1.9 Por faixa de TPB (exclusivamente para abastecimento e/ou reparo, sendo cobrado pela entrada da embarcação): -
Tabela I 2.1.9 TPB até 10.000 0,66                                            0,45                                           -32,1%
Tabela I 2.1.9 TPB de 10.001 a 25.000 0,66                                            0,34                                           -48,5%
Tabela I 2.1.9 TPB de 25.001 a 50.000 0,66                                            0,19                                           -71,2%
Tabela I 2.1.9 TPB de 50.001 a 80.000 0,66                                            0,09                                           -86,4%
Tabela I 2.1.9 TPB acima de 80.001 0,66                                            0,03                                           -95,5%
Tabela I 2.2 Para operação de cabotagem ou navegação interior: -
Tabela I 2.2.1 De carga geral ou de projeto, solta. 2,89                                            -                                             0,0%
Tabela I 2.2.2 De carga geral, conteinerizada. 0,78                                            -                                             0,0%
Tabela I 2.2.3 De granéis sólidos. 7,99                                            3,81                                           -52,3%
Tabela I 2.2.4 De granéis líquidos 1,23                                            0,61                                           -50,3%
Tabela I 2.2.5 De petróleo, de seus derivados ou outros combustíveis. -
Tabela I 2.2.5.1 Petróleo 1,14                                            0,45                                           -60,8%
Tabela I 2.2.5.2 Derivados de petróleo ou outros combustíveis 2,29                                            1,15                                           -49,7%
Tabela I 2.2.6 De embarcações do tipo roll-on roll-off. 0,16                                            -                                             0,0%
Tabela I 2.2.7 De embarcações de turismo ou de transporte de passageiros. 0,57                                            -                                             0,0%
Tabela I 2.2.9 Com outros fins ou que não movimentam carga ou passageiro, inclusive fundeio para abastecimento. 0,53                                            0,20                                           -62,2%
Tabela I 2.2.9 Por faixa de TPB (exclusivamente para abastecimento e/ou reparo, sendo cobrado pela entrada da embarcação): -
Tabela I 2.2.9 TPB até 10.000 0,53                                            0,45                                           -15,4%
Tabela I 2.2.9 TPB de 10.001 a 25.000 0,53                                            0,34                                           -35,8%
Tabela I 2.2.9 TPB de 25.001 a 50.000 0,53                                            0,19                                           -64,2%
Tabela I 2.2.9 TPB de 50.001 a 80.000 0,53                                            0,09                                           -83,0%
Tabela I 2.2.9 TPB acima de 80.001 0,53                                            0,03                                           -94,3%
Tabela I 3 Tarifa fixa para fundeio de embarcações de longo curso, de cabotagem, de navegação interior, de apoio marítimo, por período de 24 horas.
Tabela I 3 Por faixa de TPB: -
Tabela I 3.1 TPB até 10.000 1.572,00                                    -                                             0,0%
Tabela I 3.2 TPB de 10.001 a 25.000 3.144,00                                    -                                             0,0%
Tabela I 3.3 TPB de 25.001 a 50.000 4.722,00                                    -                                             0,0%
Tabela I 3.4 TPB de 50.001 a 80.000 5.973,00                                    -                                             0,0%
Tabela I 3.5 TPB acima de 80.001 17.291,00                                  -                                             0,0%
Tabela II 1 Para todos os berços

Tabela II 1.1 Por metro linear de instalação ocupada por embarcação, por hora ou fração, até o limite de 48 horas: -
Tabela II 1.1.1 Para operações de longo curso no berço. 2,46                                            1,58                                           -35,6%
Tabela II 1.1.2 Para operação de cabotagem ou navegação interior. 1,96                                            0,54                                           -72,6%
Tabela II 1.2 Por metro linear de instalação ocupada por embarcação, por hora ou fração, após 48 horas: -
Tabela II 1.2.1 Para operações de longo curso no berço. 2,46                                            1,58                                           -35,6%
Tabela II 1.2.2 Para operação de cabotagem ou navegação interior. 1,96                                            0,54                                           -72,6%


